
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR E
DEBATER POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS AO

ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL SE ALINHANDO COM
AS DIRETRIZES DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE

SAÚDE – OMS.

REQUERIMENTO Nº DE 2021

(Do Dep. Evair Vieira de Melo)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para detalhamento das ações
do  Poder  Executivo  em  prol  do
Envelhecimento Saudável

Senhora Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  Nos  termos  do  art.  50  da
Constituição  Federal  c/c  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  e  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  que  seja  realizada
Audiência Pública para apresentar as ações do Poder Executivo em prol do
Envelhecimento  Saudável  nas  Instituições  de  Longa  Permanência  para
Idosos (ILPIs):

 Representante da Ministério da Cidadania;

 Representante  do  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos
Direitos Humanos.

JUSTIFICAÇÃO

Os Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) ganharam
notoriedade com a pandemia do novo Corona Vírus.  Assim, a preocupação
com aqueles que contribuíram com o desenvolvimento da nossa nação nunca
foi tão grande. 

O envelhecimento saudável deve ser um norte para os programas
do Poder Executivo, contribuindo para o acompanhamento em tais instituições
voltadas a esse público. 

Portanto, solicito Audiência Pública para que os Ministérios citados
possam  prestar  informações  sobre  seus  programas,  metas,  planos  e
prioridades na contribuição para as ILPIs e o envelhecimento saudável.
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Sala das Comissões, de junho de 2021

DEPUTADO EVAIR VIEIRA DE MELO
Progressistas/ES
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